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De: Secretaria Municipal de Saüde
Para: Secretaria Municipal de Administraçâo

Assunto: Solicitaçâo de Aditamento

Solicitamos que seja recebido o présente documento, que almeja o aditamento de valor 

e prazo ao convênio firmado entre a Prefeitura Municipal de Ubatuba e a Santa Casa de Ubatuba, 

processo SC/9.380/2019, no valor total R$ 9.258.364,66 (nove milhôes duzentos e cinquenta e 

oitomil trezentos e sessenta e quatro reais e sessenta e seis centavos), pelo prazo de 2 (dois) meses.

C O M PETENCIA CO M PETENCIA

ABRIL/23 M AIO /23

PAG AM ENTO PAG AM ENTO

M AIO/23 JUNH O /23
F O N T E

01
3.314.867,30 4.209.221,55 7.524.088,85

F O N T E
05

1.218.315,03 515.960,78 1.734.275,81

T O T A L 4.533.182,33 4.725.182,33 9.258.364,66

Sem mais, aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de elevada estima e 
distinta consideraçâo.

Ubatuba, 22 março de 2.023.

Secretaria Municipal de Saüde
E-mail: saude@ubatuba.sp.gov.br

Site: www.ubatuba.sp.gov.br

End.: Av. Rio Grande do Sul, 710 - Centro
Ubatuba/SP - CEP: 11680-000

Tel.: (12) 3832-1383
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Ubatuba, 22 de março de 2023.

JUSTIFICATIVA

A Santa Casa de Misericôrdia da Irmandade do Senhor dos Passos de Ubatuba é o ünico 

hospital situado no municipio e a ünica opçào num raio de mais de 50Km. Possui capacidade de 

realizar alguns procedimentos de média complexidade, inclusive cirürgica, considerando que possui 

instalaçâo, Corpo Clinico, Enfermagem e Administrative, com capacidade para atender 

satisfatoriamente a demanda da Rede Püblica Municipal;

Além da populaçâo local, a Santa Casa, por conta do SUS, atende municipios vizinhos e 

responde pela cobertura assistencial hospitalar da enorme populaçâo flutuante (turistas) de todo o 

Pais, principalmente durante a temporada de verâo e em feriados prolongados;

Como é de conhecimento püblico, a Secretaria Municipal de Saüde desta Prefeitura assumiu 

a administraçâo da Santa Casa de Misericôrdia Irmandade Senhor dos Passos de Ubatuba, por meio 

de requisiçâo administrativa conforme decreto n° 6874 de maio de 2018, prorrogada pelo Decreto n° 

7628 de maio de 2021, sendo que tal fato se deu por conta da instabilidade fïnanceira, gerencial e dos 

péssimos serviços no âmbito da Saüde do Municipio;

Na vigêneia dos referidos decretos administratives, a Santa Casa era cogerida mediante 

contrato de gestâo (n° 11/2020) celebrado com a organizaçâo Social Instituto de Tecnologia e 

Desenvolvimento da Medicina (ITDM), a quai era incumbida pela Administraçâo, Gerenciamento, 

Operaçâo e execuçâo das atividades e serviços de Saüde do SUS na Santa Casa.

Ocorre que houve a rescisâo do contrato de gestâo n° 11/2019, e atualmente por força do 

decreto n° 7628 de maio de 2021, a Santa Casa Irmandade Senhor dos Passos de Ubatuba passou a 

ser gerida integralmente pelo Municipio, abarcando a administraçâo e as operaçôes e execuçôes das 

atividades e serviços de Saüde daquele nosoeômio.

Tendo em vista que o serviço ofertado pela Santa é grande importâneia e de relevante interesse 

püblico, pois se trata de direito à vida insculpido no artigo XXV, da Declaraçâo Universal dos Direitos 

Humanos, que estabelece que todo ser humano tem direito a um padrâo de vida capaz de assegurar- 

lhe e a sua familia, a saüde e bem-estar. inclusive alimentaçâo, vestuârio, habitaçâo, cuidados médicos 

e os serviços sociais indispensâveis.

Aliado ao fato da proteçâo à vida, tratado no artigo 5° da Constituiçâo Fédéral, bem como, da 

previsâo do artigo 196 da Carta Magna, a quai estabelece garantias e proteçâo da Saüde sendo devejrN
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do Estado "garantir mediante politicas sociais e econômicas que visem à reduçâo do risco de doença 

e de outros agravos e do acesso universal e igualitârio às açôes e serviços para Sua promoçâo, proteçâo 

e recuperaçâo

De fato, o direito à saüde é indissociâvel do direito à vida, sendo direito fundamental do ser 

humano, devendo o Estado prover as condiçoes indispensâveis ao seu pleno exercicio.

O Municipio de Ubatuba, na qualidade de ente da federaçâo, o quai, além das atribuiçôes 

concorrentes com os demais entes do Estado no que tange a promoçâo de açôes e serviços de saüde, 

possui competência exclusiva para "planejar, organizar, controlar e avaliar as açôes e os serviços de 

saüde, além de gerir e executar os serviços püblicos de saüde"

Sendo competente para dar execuçâo, no âmbito municipal, à politica de insumos e 

equipamentos para a saüde, bem como, para celebrar contratos e convênios com entidades prestadoras 

de serviços privados de saüde, bem como controlar e avaliar sua execuçâo, tudo conforme preconiza 

a Lei orgânica do SUS (Lei 8080/90).

Tendo em vista que a finalidade do présente aditamento é viabilizar a prestaçâo de serviço de 

saüde no âmbito do Municipio, dando continuidade nos serviços médicos hospitalares ofertados 

através do ünico hospital existente na cidade.

Considerando a rescisâo do contrato de gestâo 11/2020, em confronte com a premente 

necessidade de se dar continuidade nos serviços de saüde no Municipio, o présente aditamento se 

mostra necessârio.

No decorrer da vigência do présente aditamento, visando o aprimoramento da oferta e da 

prôpria gestâo do nosocômio, a continuidade da elaboraçâo do instrumente que contemple de forma 

abrangente sera prioridade, com observância aos principio basilares da administraçâo püblica, 

visando o atendimento efïciente da saüde da populaçâo, mediante levantamento de todos os dados, 

de pessoal, de serviços, de materiais, insumos, medicamentos, açôes trabalhistas, civis entre outros, 

para se ter conhecimento total dos custos, de todas as despesas, para que atenda a real necessidade do 

Municipio, dessa forma précisa, formular o processo que atenda toda a demanda.

Esta Secretaria terâ que fazer novo Instrumente de Repasse para a Santa Casa, onde deverâ 

conter POA (Piano Operativo Anual), o Termo de Referência, pactuando todos os serviços que 

deverâo ser efetuados pela Santa Casa, de acordo com a necessidade do municipio e da referida em 

condiçoes de atender;

Devido à complexidade da elaboraçâo do POA quanto do Termo de Referência, faz se*- 

necessârio esse Aditivo de valor e pelo periodo de 02 meses, para que haja tempo hâbil, de se f
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todo o tramite de novo instrumente, tal como abertura de processo para CONVENIO com a Santa 

Casa da Irmandade do Senhor dos Passos de Ubatuba;

O aditamento que se pretende pactuar com a municipalidade tem por objeto o repasse de 

recurso Fédéral, e recurso do Tesouro Municipal, (caso haja recurso de emendas o valor de fonte 01 

sera alterado para fonte 05).

Os recursos serâo empregados para custeio de encargos sociais e nas despesas de serviços de 

terceiros, visto que tal custeio é de extrema importâneia para continuidade da prestaçâo de serviços 

médicos na Santa Casa de Ubatuba, tratando-se de serviço de interesse püblico.

Referido custeio abarcarâ o adimplemento dos serviços médicos, exames laboratoriais, 

exames de imagem, medicamentos, insumos, equipamento de proteçâo individual, serviços de 

lavanderia, materiais prestadores de serviços administratives e operacionais.

No contexto da continuidade dos serviços médicos na Santa Casa de Ubatuba, impende 

mencionar que a Santa Casa possui histôrico de inadimplementos de encargos sociais e trabalhistas, 

tal cenârio impacta diretamente no serviço final, pois houveram inümeros bloqueios nos recursos 

destinados ao nosocômio, e que poderiam ser empregados no custeio pretendido

Posto isto, em que pese o contido na clâusula terceira 3.7 e 3.15 do convenio celebrado no 

processo 9830/2019, em decorrência de relevante interesse püblico na continuidade dos serviços de 

saüde na Santa Casa de Ubatuba - ünico hospital da cidade -, imperioso o custeio dos encargos sociais.

Sendo assim, APROVO o Piano de Trabalho em Anexo.

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

CO M PETENCIA
abr/23

PAG AM ENTO
m ai/23

CO M PETENCIA
m ai/23

PAG AM ENTO
jun/23

FONTE 01 3.314.867,30 4.209.221,55 7.524.088,85
FONTE 05 1.218.315,03 515.960,78 1.734.275,81

TOTAL 4.533.182,33 4.725.182,33 9.258.364,66

JOSUE
SECRETARIQ

GULLI
ICIPAL DE SAÜDE
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